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LEI Nº 492/1970 
 

Que desapropria área destinada a ser doada ao Estado 
e a prolongar via pública, que menciona. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, aprovou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a desapropriar, em juízo ou fora dele, uma área de 

6.428 m2 (seis mil e quatrocentos e vinte e oito metros quadrados), no bairro Santa Terezinha, de 
propriedade dos Srs. Benedito Carvalho Brito e Milton Costa, podendo despender até o máximo de NCr$ 
15.000,00 (quinze mil cruzeiros novos), para efeito de indenização aos citados proprietários. 

 
Parágrafo único.  A área que a se refere este artigo tem as seguintes medidas lineares e respectivos 

confrontantes: 
 
a) na linha de frente mede 71,30 (setenta e um metros e trinta centímetros) e se confronta com a Rua 

Francisco de Barros; 
 
b) na linha do fundo mede 86 (oitenta e seis) metros e se confronta com os citados proprietários; 
 
c) nas linhas dos lados: 
 
I – 98,60 metros e se confronta com João Ribeiro Barbosa, Igreja Santa Terezinha, Rua Virgínia, 

Sebastião Pereira Castro, José Pinto Ribeiro e Sebastião Silvério de Sousa; 
 
II – 60,30 metros e se confronta com os nomeados proprietários Benedito Carvalho Brito e Milton 

Costa. 
 
Art. 2º  A área a que se refere o artigo 1º deverá ser, em parte, mediante lei, doada ao Estado de 

Minas Gerais para que nela seja construído o prédio do G. E. Artur Tibúrcio Ribeiro, bem como uma 
faixa de 860 metros quadrados ou 86 x 10 a ser usada para prolongamento da Rua Virgínia. 

 
Art. 3º  As despesas com a desapropriação a que se refere esta lei correrão por conta de verba 

orçamentária própria do orçamento vigente. 
 
Art. 4º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 
  
Passa Quatro, 20 de março de 1970. 
 
José Mota Pelegrini 
Prefeito Municipal 
 
Pedro Mossri 
Prefeito Municipal 

 
 


